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DECRETO LEGISLATIVO N“ 374 DE 24 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a Prestação de Contas da
Prefeitura Municipal de São Domingos
do Norte/ES, referente ao Exercício de
2021 sob a responsabilidade da Senhora
Ana Izabel Malacame de Oliveira.

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições determi-
nadas no é lº do art. 208 do Regimento Interno da Câmara Municipal, APRESENTA e a Câ-
mara Municipal de São Domingos do Norte/ES, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. lº Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de São Domingos do
Norte/ES, referentes ao exercício de 2021, sob a responsabilidade da Senhora Ana Izabel Ma—
lacame de Oliveira, com o acolhimento do Parecer Prévio 00005/2024-1 da 2ª Câmara, profe—
rido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em conformidade com o Parecer
conclusivo da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São
Domingos do Norte/ES.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São Domingos do Norte.
São Domingos do Norte - ES, 24 de junho de 2024.
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LEONEL MENEGUITE

Presidente

Publicado na Secretaria nesta data.

SÉRGIO LUIZ TAMANINI
Secretário
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